
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
Av. Gaspar Dutra – SNº - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-

MT
FONE-FAX (0XX66)3546-3101

PORTARIA N° 378/2015
DATA: 16 de JULHO de 2015.
SÚMULA: DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE
CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designa o servidor Oldemar Ivanio Ortiz, RE: 1956, portador do RG n°:
699958 SSP/PR e CPF n°: 886.467.779-87, como Fiscal dos Contratos abaixo relacionados:

ATA REGISTRO DE PREÇO

040/2015
TRICATE COMERCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES

LTDA

Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas
agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

041/2015
NI EQUIPAMENTOS PEÇAS E
LOCAÇÕES DE MAQUINAS
LTDA – ME

Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas
agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

042/2015
DIMAQ CAMPOTRAT
CUIABA COMERCIAL LTDA

Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas
agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

043/2015
ALVES NETO & COSTA LTDA
– ME

Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas
agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

044/2015 AGUILERA AUTO PEÇAS
Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas

agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

045/2015
TATIANA SIQUEIRA
SANTIAGO EIRELI

Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas
agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

046/2015 LINDOMAR CAMARGO
Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas

agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

047/2015 FABIO AUGUSTO HATJE
Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de maquinas

agrícolas e pesadas da frota municipal de Claudia – MT.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM 16 DE JULHO DE 2015.

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL


